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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

André Luiz de Mello Machado, jornalista, nasceu em Porto Alegre, em 1966, tem 
44 anos e atua há quinze anos na Rádio Gaúcha. Antes de se formar em Jornalismo pela PUCRS, 
trabalhava na Caixa Econômica Federal. 

Apresentador dos programas Gaúcha Atualidade e Chamada Geral 2ª Edição, 
André Machado é um dos responsáveis por algumas profundas mudanças ocorridas na 
programação da emissora, como a reformulação dos programas Correspondente Ipiranga e Brasil 
na Madrugada, além da criação do programa Supersábado. Ainda no jornalismo, atuou na 
TVCOM. 

Por duas vezes, foi vencedor do Prêmio ARI (2004 e 2006), e quatro vezes do 
Prêmio Press (2004, 2005, 2008 e 2010). 

Sua trajetória no rádio começou com um encontro de duas paixões: o carnaval e o 
jornalismo. Depois, participou de coberturas importantes, como as eleições brasileiras, as últimas 
eleições presidenciais na Argentina e no Uruguai e, em São Paulo, o trágico acidente com o 
Airbus da TAM.  

Hoje em dia, faz o seu trabalho focado na política e no cotidiano de Porto Alegre. 

O jornalista é filho do ex-vereador Dilamar Valls Machado e de Léa de Lurdes 
Mello Machado. Ao iniciar no jornalismo, tentou fugir das comparações com o pai. Fez cursos 
no jornal O Estado de São Paulo e na TV Cultura (SP), mas a influência do passado paterno 
falou mais forte.  

Além de apresentador, André Machado é hoje um dos coordenadores da Rádio 
Gaúcha. 

Pelo exposto, nada mais justo do que conceder o Diploma Honra ao Mérito a uma 
pessoa destacada por suas ações junto à sociedade porto-alegrense. 

 

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 2011. 

 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO BOSCO VAZ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao 
jornalista André Luiz de Mello Machado. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao jornalista André Luiz de 
Mello Machado, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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